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LEI N.º 1.256 

DE 

07 DE DEZEMBRO DE 2011

“Reconhece como de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores e Amigos do Povoado de Santa Quitéria – AMA.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, Estado da Bahia,  

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a presente Lei: 

Artigo 1.º - Passa a ser considerada como de Utilidade Pública Municipal a Associação 
dos Moradores e Amigos do Povoado de Santa Quitéria – AMA, situada no Distrito de 
Santa Quitéria, neste Município de Itaberaba. 

         Artigo. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 2011.

JOÃO ALMEIDA MASCARENHAS FILHO 
Prefeito Municipal 

             MARIGILZA ALMEIDA MASCARENHAS 
Secretária Municipal de Governo 
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